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ANEXO I 

(Art. 17 do Decreto nº 33.884/2013) 

PROPOSTA DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Proponente CNPJ 

Associação Desportiva Clube Fúria 29.441.719/0001-40 

Endereço: Rua Professor Joaquim Santiago, 22, Sala 102 

Cidade UF CEP Telefone: 83 98780-8232 

João Pessoa PB 58041-030 E-mail: clubefuriafutsal@gmail.com 

Banco Agência Conta 

Corrente

Praça de Pagamento 

Banco do Brasil (001)   João Pessoa/PB 

JUSTIFICATIVA 

A Associação Desportiva Clube Fúria, entidade de direito privado e sem fins econômicos, fundada em 2009 

e com sede em João Pessoa/PB, desenvolve ações voltadas à promoção do esporte, formação de atletas e 

realização de eventos esportivos, tendo como princípios a cidadania, o bem-estar social e a valorização da 

dignidade humana. Alinhada à Agenda 2030 da ONU, a instituição compreende o esporte como uma 

poderosa ferramenta de transformação social e de alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), especialmente os que tratam da promoção da saúde e bem-estar (ODS 3), da educação de qualidade 

(ODS 4), da igualdade de gênero (ODS 5), da redução das desigualdades (ODS 10) e da construção de cidades 

mais inclusivas e seguras (ODS 11). 

 

Nesse contexto, a associação idealiza o projeto “Esporte: Despertar da Cidadania”, que será executado 

durante 06 (seis) meses nos bairros Funcionários, Geisel, José Américo e Mangabeira, no município de João 

Pessoa, e no bairro Camalaú e Miramar, no município de Cabedelo/PB, regiões marcadas por elevados índices 

de vulnerabilidade social e econômica. 

 

A iniciativa visa atender crianças, adolescentes, jovens e adultos que residem em territórios periféricos e 

historicamente negligenciados pelo poder público. Essas comunidades enfrentam desafios como baixos 

níveis de escolaridade, violência, ausência de equipamentos públicos de esporte e lazer, e acesso limitado a 

oportunidades de desenvolvimento humano e social. No Bairro dos Funcionários, por exemplo, segundo 

dados do IBGE (Censo 2010), a população é predominantemente de baixa renda, com predominância de 

domicílios sem acesso regular a serviços essenciais. Em Camalaú, Cabedelo, a realidade não é diferente: a 

comunidade litorânea abriga uma população com baixos indicadores de desenvolvimento, alta informalidade 

no trabalho e carência de políticas sociais contínuas, o que reforça a necessidade de ações integradas de 

inclusão social alinhadas ao ODS 10 – Redução das Desigualdades. 

 

O projeto ofertará atividades esportivas nas modalidades de Futsal, Futebol Society (Fut7), Handebol, 

Futebol de Areia e Jiu-Jitsu, além de ações de formação cidadã, orientação para o trabalho e fortalecimento 

de vínculos comunitários. A escolha dessas modalidades considerou a atratividade, a acessibilidade e o 

potencial de socialização que cada uma oferece, contribuindo para o cumprimento do ODS 3 – Saúde e Bem- 

Estar e do ODS 4 – Educação de Qualidade, ao estimular o desenvolvimento integral, valores socioeducativos 

S
JL

P
R

C
20

26
00

24
2V

01

Assinado com senha por [SJL110326] [SENHA] GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR em 13/05/2026 - 14:08hs e [SJL137771] [SENHA]
HOMERO PIRES NETO em 25/05/2026 - 11:27hs.
Documento Nº: 10741432.92968037-8934 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10741432.92968037-8934

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SEJEL

119

https://linksiga.trf2.jus.br


ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

e competências socioemocionais. Estima-se que no Brasil, cerca de 54% das crianças e adolescentes não 

praticam esportes regularmente, segundo a pesquisa da Fundação Lemann (2021), o que demonstra a 

urgência de políticas que ampliem o acesso ao esporte como direito e ferramenta de inclusão. 

 

O projeto parte da compreensão de que o esporte não é apenas uma atividade física, mas um espaço 

educativo, de convivência, construção de valores e emancipação. A prática esportiva estimula o 

desenvolvimento físico e mental, fortalece a autoestima, promove a inclusão social, ensina a lidar com regras 

e limites, fomenta o respeito às diferenças e prepara para o exercício pleno da cidadania. Assim, a iniciativa 

se conecta diretamente aos ODS 5 – Igualdade de Gênero, ao estimular a participação equitativa de meninas 

e mulheres nas atividades, e aos ODS 16 e 17, que tratam, respectivamente, da promoção de uma cultura de 

paz e do fortalecimento de parcerias para o desenvolvimento sustentável. 

 

Dessa forma, o “Esporte: Despertar da Cidadania” pretende proporcionar oportunidades reais de 

transformação de vidas por meio da ocupação saudável do tempo livre, da valorização dos talentos locais e 

da formação integral dos participantes. Com acompanhamento técnico e pedagógico, a iniciativa mobilizará 

famílias, escolas, lideranças comunitárias e instituições parceiras, promovendo uma rede de apoio que vai 

além do campo de jogo. O impacto esperado é a construção de uma cultura de paz, pertencimento e 

protagonismo social nas comunidades atendidas, contribuindo para um futuro mais justo (ODS 10), saudável 

(ODS 3), educador (ODS 4) e inclusivo (ODS 11). 

 

OBJETIVO GERAL 
 

Promover a inclusão social, a formação cidadã e o desenvolvimento físico, emocional e social de crianças, 

adolescentes, jovens e adultos residentes em comunidades vulneráveis dos municípios de João Pessoa e 

Cabedelo/PB, por meio da oferta gratuita de atividades esportivas e educativas, fortalecendo vínculos 

comunitários e ampliando oportunidades de cidadania. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

 Ofertar aulas regulares de Futsal, Futebol Society (Fut7), Futebol de Areia, Handebol e Jiu-Jitsu como 

meio de promoção da saúde, disciplina e desenvolvimento de habilidades socioemocionais; 

 

 Estimular a participação comunitária nas atividades do projeto, promovendo a integração social e o 

senso de pertencimento dos beneficiários; 

 

 Desenvolver oficinas de formação cidadã e orientação para o mundo do trabalho, com foco em 

valores, direitos, deveres e perspectivas de futuro; 

 

 Realizar busca ativa para identificação e inclusão do público-alvo nas localidades atendidas; 

 
 Planejar e executar ações com o suporte de uma equipe técnica, garantindo acompanhamento 

pedagógico e social adequado; 

 

 Promover reuniões periódicas com familiares e responsáveis, visando à corresponsabilidade e ao 

acompanhamento do desempenho dos participantes; 
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 Realizar encontros de monitoramento, avaliação e planejamento estratégico das ações 

desenvolvidas ao longo do projeto; 

 

 Organizar campeonatos internos e intercâmbios esportivos com outras instituições e comunidades, 

valorizando talentos locais e estimulando o espírito esportivo; 

 

 Contribuir para a redução da vulnerabilidade social, da evasão escolar e do envolvimento com 

contextos de violência, por meio da ocupação saudável do tempo livre e do fortalecimento dos 

vínculos afetivos e comunitários. 

 

METODOLOGIA 
 

A metodologia será baseada em pedagogia participativa, articulando esporte, educação e cidadania. As 

atividades serão realizadas em espaços locados, espaços comunitários, quadras públicas e/ou escolas 

parceiras. 

 

 Planejamento inicial e mobilização social: inscrição dos participantes e sensibilização comunitária. 

 
 Aulas esportivas em grupos organizados por faixa etária e modalidade, com carga horária semanal 

definida; 

 

 Oficinas de formação cidadã, abordando temas como direitos humanos, respeito às diferenças, 

prevenção à violência e noções de empregabilidade; 

 

 Envolvimento da família, com encontros bimestrais para alinhamento e fortalecimento de vínculos; 

 
 Avaliação continuada, com registros de frequência, desempenho e indicadores de impacto social. 

 
 Campeonatos internos e intercâmbios esportivos ao longo do projeto. 

 
PÚBLICO-ALVO 

 

O projeto atenderá 350 beneficiários diretos, entre crianças, adolescentes, jovens e adultos, residentes nos 

bairros Funcionários, Geisel, José Américo, Mangabeira (João Pessoa/PB) e Camalaú (Cabedelo/PB). Estima- 

se ainda alcançar 600 beneficiários indiretos (familiares e membros da comunidade). 

 
RESULTADOS ESPERADOS 

 

 Ampliação do acesso ao esporte para comunidades vulneráveis; 

 Melhoria da saúde física e mental dos participantes; 

 Redução da exposição de crianças e adolescentes à violência e ao ócio; 

 Fortalecimento dos laços familiares e comunitários; 

 Valorização de talentos locais e estímulo à continuidade esportiva; 

 Desenvolvimento de valores socioeducativos como respeito, disciplina, cooperação e cidadania. 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (06 MESES) 

 
Mês Atividades 

1º mês Mobilização comunitária, busca ativa, inscrições e planejamento 

2º ao 6º mês Execução das aulas esportivas e oficinas de cidadania 

A cada 2 meses Reuniões com familiares e avaliação pedagógica 

6º mês Campeonato interno e intercâmbio esportivo 

6º mês Avaliação final, campeonato de encerramento e relatório de resultados 

 

 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 

 Indicadores Quantitativos: número de atendidos, frequência, campeonatos realizados; 

 
 Indicadores Qualitativos: percepção dos beneficiários e familiares, melhoria de comportamento, 

fortalecimento comunitário; 

 

 Ferramentas: relatórios mensais, registros fotográficos e fichas de avaliação. 

 
A Associação Desportiva Clube Fúria, ao longo de sua trajetória, reafirma o compromisso com a democratização 

do acesso ao esporte como direito social e instrumento de transformação. Por meio do projeto “Esporte: 

Despertar da Cidadania”, a instituição amplia sua atuação para comunidades marcadas por vulnerabilidades 

socioeconômicas, oferecendo não apenas atividades esportivas, mas também oportunidades de formação 

cidadã, fortalecimento de vínculos comunitários e estímulo à convivência saudável. 

 

O projeto se consolida como um espaço de desenvolvimento integral, onde crianças, adolescentes, jovens e 

adultos encontram meios para aprimorar suas capacidades físicas, cognitivas e socioemocionais, além de 

vivenciar valores como respeito, disciplina, solidariedade e pertencimento. Mais do que revelar talentos 

esportivos, a iniciativa fomenta a construção de trajetórias de vida mais dignas, contribuindo para a redução de 

riscos sociais, para a promoção da paz e para o fortalecimento das redes comunitárias. 

 

Assim, a execução deste projeto reafirma o papel essencial da Associação Desportiva Clube Fúria como 

agente de inclusão e desenvolvimento humano, tornando o esporte um catalisador de oportunidades e uma 

ferramenta concreta para a transformação social nas comunidades atendidas. 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO RECURSOS FINANCEIROS 

A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLUBE FÚRIA, visa por 
meio do recurso a Contratação de Pessoal para 
compor a Equipe Técnica; Aquisição de materiais para 
as aulas esportivas; e, Locação de espaço físico para 
execução das atividades do projeto. 

 

Repasse Concedente 

 
R$ 180.000,00 

 

Repasse Proponente 

 
R$ 0,00 

NOME DO PROGRAMA ANO 

Esporte com Cidadania LOA 

13.549/2025 

LDO 

13.328/2024 

PPA 

13.040/2024 

OBJETO DO PROGRAMA PRAZO DE EXECUÇÃO 

Contratação de Pessoal para compor a Equipe Técnica; Aquisição de 

materiais para as aulas esportivas; e, Locação de espaço físico para 

execução das atividades do projeto. 

Início Término 

Jun/2026 Nov/2026 

 

 

ANEXO II 

PLANO DE TRABALHO 1/3 

(Art. 19 do Decreto nº 33.884/2013) 

 
1. DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Proponente CNPJ 

Associação Desportiva Clube Fúria 29.441.719/0001-40 

Endereço: Email: 

clubefuriafutsal@gmail.com Endereço: Rua Professor Joaquim Santiago, 22, Sala 102 

Cidade: UF CEP Telefone 

João Pessoa PB 58.041-030 (83) 98780-8232 

Banco Agência Conta Corrente Praça de Pagamento 

Banco do Brasil (001)   João Pessoa/PB 

Nome do Responsável: CPF 
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Daniel César Rodrigues Conserva 080.585.844-01 

RG/Órgão Expedidor Cargo: Função: Matrícula: 

3215755 SSDS/PB Diretor Presidente  

Endereço: 

Rua Eugênio Carneiro Monteiro, 51, Apto. 204, Bancários, João Pessoa CEP: 58.051-770 

2. OUTROS PARTÍCIPES 

Órgãos/Entidade CNPJ/CPF 

Endereço: 

Cidade UF CEP Telefone 

    

Nome do Responsável CPF 

  

RG/Órgão Expedidor SSP/SP Cargo Função Matrícula 

Endereço: 

 CEP 

3. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO 

Título do Projeto:       Período de Execução 

Esporte: despertar da cidadania    06 meses 

Especificação do Projeto (Programa/Ação): Início Término 

O Projeto “Esporte: despertar da cidadania” desenvolverá ações de 
educação esportiva e a formação cidadã de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, com o objetivo de desenvolver as potencialidades humanas, a 
criticidade e o fortalecimento de vínculos com a comunidade, de modo a 
fortalecer o protagonismo social e político. 
O Projeto contará com a realização de aulas práticas e teóricas de esportes 

nas modalidades de Jiu-jitsu, futsal, futebol Society (fut7), futebol de areia e 

o handebol, para 200 pessoas na faixa etária de 06 aos 20 anos de idade, a 

serem realizadas de segunda a sexta, no horário das 08:00 as 17:00, sempre 

no contraturno escolar, nos turnos da manhã e tarde. 

 
 
 
 

Jun/2026 

 
 
 
 

Nov/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Contratação de Pessoal para compor a Equipe Técnica; Aquisição de materiais para as aulas esportivas; e, 
Locação de espaço físico para execução das atividades do projeto. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

 
O projeto ofertará atividades esportivas nas modalidades de Futsal, Futebol Society (Fut7), Handebol, 

Futebol de Areia e Jiu-Jitsu, além de ações de formação cidadã, orientação para o trabalho e fortalecimento 

de vínculos comunitários. A escolha dessas modalidades considerou a atratividade, a acessibilidade e o 

potencial de socialização que cada uma oferece, contribuindo para o cumprimento do ODS 3 – Saúde e Bem- 

Estar e do ODS 4 – Educação de Qualidade, ao estimular o desenvolvimento integral, valores socioeducativos 

S
JL

P
R

C
20

26
00

24
2V

01

Assinado com senha por [SJL110326] [SENHA] GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR em 13/05/2026 - 14:08hs e [SJL137771] [SENHA]
HOMERO PIRES NETO em 25/05/2026 - 11:27hs.
Documento Nº: 10741432.92968037-8934 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10741432.92968037-8934

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SEJEL

124

https://linksiga.trf2.jus.br


ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

e competências socioemocionais. Estima-se que no Brasil, cerca de 54% das crianças e adolescentes não 

praticam esportes regularmente, segundo a pesquisa da Fundação Lemann (2021), o que demonstra a 

urgência de políticas que ampliem o acesso ao esporte como direito e ferramenta de inclusão. 

 

O projeto parte da compreensão de que o esporte não é apenas uma atividade física, mas um espaço 

educativo, de convivência, construção de valores e emancipação. A prática esportiva estimula o 

desenvolvimento físico e mental, fortalece a autoestima, promove a inclusão social, ensina a lidar com regras 

e limites, fomenta o respeito às diferenças e prepara para o exercício pleno da cidadania. Assim, a iniciativa 

se conecta diretamente aos ODS 5 – Igualdade de Gênero, ao estimular a participação equitativa de meninas 

e mulheres nas atividades, e aos ODS 16 e 17, que tratam, respectivamente, da promoção de uma cultura de 

paz e do fortalecimento de parcerias para o desenvolvimento sustentável. 

 

Dessa forma, o “Esporte: Despertar da Cidadania” pretende proporcionar oportunidades reais de 

transformação de vidas por meio da ocupação saudável do tempo livre, da valorização dos talentos locais e 

da formação integral dos participantes. Com acompanhamento técnico e pedagógico, a iniciativa mobilizará 

famílias, escolas, lideranças comunitárias e instituições parceiras, promovendo uma rede de apoio que vai 

além do campo de jogo. O impacto esperado é a construção de uma cultura de paz, pertencimento e 

protagonismo social nas comunidades atendidas, contribuindo para um futuro mais justo (ODS 10), saudável 

(ODS 3), educador (ODS 4) e inclusivo (ODS 11). 

 

OBJETIVO GERAL 
 

Promover a inclusão social, a formação cidadã e o desenvolvimento físico, emocional e social de crianças, 

adolescentes, jovens e adultos residentes em comunidades vulneráveis dos municípios de João Pessoa e 

Cabedelo/PB, por meio da oferta gratuita de atividades esportivas e educativas, fortalecendo vínculos 

comunitários e ampliando oportunidades de cidadania. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

 Ofertar aulas regulares de Futsal, Futebol Society (Fut7), Futebol de Areia, Handebol e Jiu-Jitsu como 

meio de promoção da saúde, disciplina e desenvolvimento de habilidades socioemocionais; 

 

 Estimular a participação comunitária nas atividades do projeto, promovendo a integração social e o 

senso de pertencimento dos beneficiários; 

 

 Desenvolver oficinas de formação cidadã e orientação para o mundo do trabalho, com foco em 

valores, direitos, deveres e perspectivas de futuro; 

 

 Realizar busca ativa para identificação e inclusão do público-alvo nas localidades atendidas; 

 
 Planejar e executar ações com o suporte de uma equipe técnica, garantindo acompanhamento 

pedagógico e social adequado; 

 

 Promover reuniões periódicas com familiares e responsáveis, visando à corresponsabilidade e ao 

acompanhamento do desempenho dos participantes; 
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 Realizar encontros de monitoramento, avaliação e planejamento estratégico das ações desenvolvidas 

ao longo do projeto; 

 

 Organizar campeonatos internos e intercâmbios esportivos com outras instituições e comunidades, 

valorizando talentos locais e estimulando o espírito esportivo; 

 

 Contribuir para a redução da vulnerabilidade social, da evasão escolar e do envolvimento com 

contextos de violência, por meio da ocupação saudável do tempo livre e do fortalecimento dos vínculos 

afetivos e comunitários. 

 

METODOLOGIA 
 

A metodologia será baseada em pedagogia participativa, articulando esporte, educação e cidadania. As 

atividades serão realizadas em espaços locados, espaços comunitários, quadras públicas e/ou escolas 

parceiras. 

 

 Planejamento inicial e mobilização social: inscrição dos participantes e sensibilização comunitária. 

 
 Aulas esportivas em grupos organizados por faixa etária e modalidade, com carga horária semanal 

definida; 

 

 Oficinas de formação cidadã, abordando temas como direitos humanos, respeito às diferenças, 

prevenção à violência e noções de empregabilidade; 

 

 Envolvimento da família, com encontros bimestrais para alinhamento e fortalecimento de vínculos; 

 
 Avaliação continuada, com registros de frequência, desempenho e indicadores de impacto social. 

 
 Campeonatos internos e intercâmbios esportivos ao longo do projeto. 

 
PÚBLICO-ALVO 

 

O projeto atenderá 350 beneficiários diretos, entre crianças, adolescentes, jovens e adultos, residentes nos 

bairros Funcionários, Geisel, José Américo, Mangabeira (João Pessoa/PB) e Camalaú (Cabedelo/PB). Estima- 

se ainda alcançar 600 beneficiários indiretos (familiares e membros da comunidade). 

 

RESULTADOS ESPERADOS 
 

 Ampliação do acesso ao esporte para comunidades vulneráveis; 

 Melhoria da saúde física e mental dos participantes; 

 Redução da exposição de crianças e adolescentes à violência e ao ócio; 

 Fortalecimento dos laços familiares e comunitários; 

 Valorização de talentos locais e estímulo à continuidade esportiva; 

 Desenvolvimento de valores socioeducativos como respeito, disciplina, cooperação e cidadania. 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (06 MESES) 

 
Mês Atividades 

1º mês Mobilização comunitária, busca ativa, inscrições e planejamento 

2º ao 6º mês Execução das aulas esportivas e oficinas de cidadania 

A cada 2 meses Reuniões com familiares e avaliação pedagógica 

6º mês Campeonato interno e intercâmbio esportivo 

6º mês Avaliação final, campeonato de encerramento e relatório de resultados 

 

 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 

 Indicadores Quantitativos: número de atendidos, frequência, campeonatos realizados; 

 
 Indicadores Qualitativos: percepção dos beneficiários e familiares, melhoria de comportamento, 

fortalecimento comunitário; 

 

 Ferramentas: relatórios mensais, registros fotográficos e fichas de avaliação. 

 

A Associação Desportiva Clube Fúria, ao longo de sua trajetória, reafirma o compromisso com a democratização 

do acesso ao esporte como direito social e instrumento de transformação. Por meio do projeto “Esporte: 

Despertar da Cidadania”, a instituição amplia sua atuação para comunidades marcadas por vulnerabilidades 

socioeconômicas, oferecendo não apenas atividades esportivas, mas também oportunidades de formação 

cidadã, fortalecimento de vínculos comunitários e estímulo à convivência saudável. 

 

O projeto se consolida como um espaço de desenvolvimento integral, onde crianças, adolescentes, jovens e 

adultos encontram meios para aprimorar suas capacidades físicas, cognitivas e socioemocionais, além de 

vivenciar valores como respeito, disciplina, solidariedade e pertencimento. Mais do que revelar talentos 

esportivos, a iniciativa fomenta a construção de trajetórias de vida mais dignas, contribuindo para a redução de 

riscos sociais, para a promoção da paz e para o fortalecimento das redes comunitárias. 

 

Assim, a execução deste projeto reafirma o papel essencial da Associação Desportiva Clube Fúria como agente 

de inclusão e desenvolvimento humano, tornando o esporte um catalisador de oportunidades e uma ferramenta 

concreta para a transformação social nas comunidades atendidas. 
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4. METAS 

Meta nº Especificação 
Indicador Físico 

Valor R$ 
Prazo 

Unidade Quantidade Início Término 

01 
Aquisição de materiais 

para as aulas 
Unidade 845 180.000,00 Jun/2026 Nov/2026 

 

5. ETAPAS/FASES 

Etapa Especificação 
Indicador Físico 

Valor R$ 
Prazo de Execução 

Unidade Quantidade Início Término 

1.1 Tatame Unidade 60 12.000,00 Jun/2026 Nov/2026 

1.2 Meiões esportivos Unidade 200 4.400,00 Jun/2026 Nov/2026 

1.3 Calçado Futsal Unidade 100 25.500,00 Jun/2026 Nov/2026 

1.4 Calçado Society Unidade 85 22.100,00 Jun/2026 Nov/2026 

1.5 Kimono Unidade 200 90.000,00 Jun/2026 Nov/2026 

1.6 Faixa Unidade 200 26.000,00 Jun/2026 Nov/2026 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza da Despesa 
Valor Total Concedente Proponente 

Código Especificação 

33.50.43 Subvenções Sociais R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 0,00 

33.50.39 Serviço de Pessoa Jurídica    

44.50.51 Obras e Instalações    

44.50.52 Material Permanente    
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Meta: 1 

Mês Concedente Proponente Mês Concedente 
Proponente 

(Contrapartida) 

Agosto   Fevereiro   

Setembro   Março   

Outubro   Abril   

Novembro   Maio      

Dezembro   Junho 180.000,00  

Janeiro   Julho   
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Daniel César Rodrigues Conserva 

Presidente 

Associação Desportiva Clube Fúria 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Secretaria da Juventude, 

Esporte e Lazer do Estado da Paraíba, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em 

mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do 

Estado, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento 

João Pessoa-PB, 02 de março de 2026 

DECLARAÇÃO DE ADIPLÊNCIA 

Concedente 

João Pessoa-PB, de de 2026 

Aprovado 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
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